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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SAO PAU
Sàa —lefviA e 'JtaiwKfa

MENSAGEM N.° 40/2023

De 26 de julho de 2023

L O

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa

Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto que autoriza o Poder

Executivo, o Poder Legislativo e as Autarquias Municipais, a celebrar Convênio com o

Banco do Brasil S/A, para disponibilizar aos servidores, funcionários, aposentados e

pensionistas, empréstimos ou financiamentos de bens de consumo, CDC - Crédito Direto ao

Consumidor, mediante consignação em folha de pagamento, e dá outras providências.

A presente propositura tem por objetivo a atualização da

lei anteriormente aprovada por esta Egrégia Casa de Leis, visando a adequação da

autorização da consignação em pagamento para produtos financeiros não compreendidos

na Lei Municipal n° 2.950/2005, bem como a ampliação da necessária autorização

legislativa para o Poder Legislativo e as Autarquias Municipais.

Por fim, imperioso destacar que a necessária aprovação

legislativa encontra previsão no inciso IV, art. 19, da Lei Orgânica do Município, razão pela

qual apresenta-se o projeto de lei.

Ao ensejo, reitero á Vossa Excelência e demais membros

dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração, requerendo

para este projeto de lei os benefícios da tramitação sob regime de urgência, nos termos do

art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento Interno dessa Augusta Casa de Leis.

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Ao Exmo. Sr.

Rafael Tanzi de Araújo
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque - SP
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